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SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

LEI Nº 2.980 DE 42 DE MAID DE 1993 

“DispBe sobre a concesaão de 
eubrenção social em favor da 
Liga Desportiva Indaiatalsan A 
até ç) limite eles ra 
AMB DDA, GOO, DB," 

    

FLAVIO TONTN, Prefeito do Munic pio 
de Indaiatuba, usando das atribuições que he são 
conferidas por lei, 

FZ o SABER que a Cêmara Municipal] aPprovor e ele sanciona e promul sa a seguinte leia 

Pta db oc Fica co Perder Emeculivg 
autorizado a conceder uma subvenção social até limite de Urb 140,000,000,090 (eento é quarenta milhges de 
Crue irao), em favor cida Liga Des portivo Lndajataboano 
LEbi. 

Bat À cerha aque alude y artigo 
ele lei deverá ser aplicada vo pRerioritariamente, tá 
competições promovidas pela Liga, das quais partici pre 
somente equipes do Munielpio rr Ou de equipes que venham 
participando de competições há mais de q 2 três) anos, 

& em e fy entidade a er 
subvencionada devera prestar e ontas da aplicação das 
verbas recebidas, dentro eo Prego regiaulamentar, 

Art, gts despesas der correntes tia 
erecução desta ei correrão por conta da dotação 
orçamentária codificada sob nO 42, OB DOLLASDAULDAPLRRITA 
- Subvenções Gociaia, 

  

Perto 30 Esta lei entrarão em vigor 
na data de sua publicação. 

Art 40 Revogam-se as disposições 
em contrário, 

Preleitdura Municipal de Endadatiatloa, 
aos Sodemaio de LPP, 

  
 


